
 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 127/2022 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, inscrito no CNPJ sob o n° 

90.483.082/0001-65, estabelecido na Avenida Professor Zeferino, n° 991, bairro centro, na cidade de 

São João da Urtiga/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Cezar Olímpio 

Zandoná, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 3057333373 e inscrito no CPF sob o n° 

567.769.420-72. 

 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS 

– FUNDATEC, fundação de direito privado, de utilidade pública federal, estadual e municipal, 

inscrita no CNPJ sob o nº 87.878.476/0001-08, estabelecida na Rua Professor Cristiano Fischer nº 

2012, bairro Partenon, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. 

CARLOS HENRIQUE CASTRO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 3002423758 - 

SSP/RS e CPF nº 250.531.320-20. 

 

As partes acima identificadas, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, firmam o presente 

aditivo ao contrato, nos termos das cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a descrição da Cláusula Segunda- do objeto, do contrato 

originário, passando a ser: 

• Cargos de Nível Superior: Professor de Pedagogia - 20h, Professor de Matemática - 20h, 

Professor de Língua Portuguesa/Inglesa - 20h, Atendente Escolar - 40h, Secretário de Escola - 

40h, Assistente Social (20h ,40h - Educação/Assistência/Saúde), Psicólogo, (20h/40h), Médico 

- 40h, Farmacêutico - 40h, Cirurgião Dentista - 40h, Fonoaudióloga - 20h, Profissional de 

Educação Física- 20h, Professor de Ciências – 20h, Médico Veterinário – 20h, Psicólogo – 40h, 

Engenheiro Civil – 20h;  

• Cargos de Nível Médio: Monitor de AEE - 40h, Técnico em Informática – 20h; 

• Cargos de Nível Fundamental Completo: Recepcionista – 40 h; 

• Cargos de Nível Fundamental Incompleto: Operador de Máquinas Pesadas – 40h, Operário – 

40h. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor contratual sofrerá aumento de R$ 3.514,00 (três mil quinhentos e 

quatorze reais). O valor acrescentado refere-se à inclusão do cargo de Engenheiro Civil e a prova 

específica do cargo de Recepcionista.  

 



 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

E, por ser a expressão da verdade, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual forma 

e teor. 

 

São João da Urtiga, RS, em 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

   __________________________               _____________________________ 

   FUNDATEC              CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ. 

CONTRATADA           Prefeito Municipal. 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________      ________________________ 


